
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
APRECIAÇÃO PÚBLICA NO ÂMBITO DA PARTICIPAÇÃO DAS 

COMISSÕES DE TRABALHADORES E ASSOCIAÇÕES SINDICAIS NO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

PROPOSTA DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL 

 

Separata n.º 37 /XII 

 
Diploma, através do qual se pretende valorizar e reconhecer o 

trabalho desenvolvido pelos enfermeiros, nos serviços integrados 
no Serviço Regional de Saúde. 

 

SEPARATA 

5 de abril de 2023  



 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
 

 
Rua Marcelino Lima – 9901-858 HORTA 

Site: www.alra.pt  –  Tel. 292 207 600 –  Fax. 292 293 798 
 

APRECIAÇÃO PÚBLICA NO ÂMBITO DA PARTICIPAÇÃO DAS 

COMISSÕES DE TRABALHADORES E ASSOCIAÇÕES SINDICAIS NO 

PROCESSO DE ELABORAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DO TRABALHO 

 
 
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea d) do n.º 5 do artigo 54.º e na alínea 

a) do n.º 2 do artigo 56.º da Constituição da República Portuguesa, no artigo 124.º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela 

Resolução da ALRAA n.º 15/2003/A, de 26 de novembro, alterada pela Resolução da 

ALRAA n.º 3/2009/A, de 14 de janeiro, conjugado com o disposto no artigo 16.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei  n.º 35/2014, de 20 

de junho, avisam-se as comissões de trabalhadores e as associações sindicais, que se 

encontra em apreciação pelo prazo de 30 (trinta dias), a contar da presente publicação, 

o seguinte diploma: 

 
- Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 55/XII - Define as regras de 

contagem do tempo de serviço dos trabalhadores das carreiras de enfermagem, 

para efeitos de progressão na respetiva carreira e de transição para a categoria de 

enfermeiro especialista 

 

As sugestões e pareceres deverão ser enviados, até ao dia 5 de maio de 2023, ao 

Presidente da Comissão Especializada Permanente de Assuntos Sociais, da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores através do correio eletrónico com o 

seguinte endereço: assuntosparlamentares@alra.pt  

 
O texto da referida iniciativa encontra-se publicado na Separata n.º 37/XII do Diário da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, que pode ser adquirido na mesma, 

ou consultado no sítio da ALRAA, em www.alra.pt 

 
Pode também ser consultado na “Página” da Internet da Assembleia Legislativa, no 

seguinte link: http://base.alra.pt:82/iniciativas/iniciativas/XIIEPpDLR055.pdf  

  

O Presidente da Comissão Especializada Permanente de Assuntos Sociais, José 

Joaquim Ferreira Machado 

 

http://www.alra.pt/
mailto:assuntosparlamentares@alra.pt
http://www.alra.pt/
http://base.alra.pt:82/iniciativas/iniciativas/XIIEPpDLR055.pdf
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PROPOSTA DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL  

De acordo com o programa do XIII Governo da Região Autónoma dos 

Açores, no âmbito da organização do Serviço Regional de Saúde, é 

conferida particular importância à negociação e à valorização da 

carreira dos profissionais do Sistema Regional de Saúde, entre os 

quais se destaca o pessoal de enfermagem. 

Neste sentido, e fruto do diálogo próximo, bem como do 

compromisso assumido com os sindicatos e a Ordem dos 

Enfermeiros, cumpre-se tal desiderato com o presente diploma, 

através do qual se pretende valorizar e reconhecer o trabalho 

desenvolvido pelos enfermeiros, nos serviços integrados no Serviço 

Regional de Saúde. 

Para tal, procede-se ao reconhecimento da totalidade do exercício de 

funções dos enfermeiros, a título definitivo, em instituições públicas 

de saúde, para efeitos de alteração remuneratória, assim como se 

assegura, relativamente aos anos de 2019 a 2022, inclusive, e até 

que se realize a plena implementação do sistema integrado de gestão 

e avaliação do desempenho na administração pública regional dos 

Açores (SIADAPRA), a existência de um mecanismo de suprimento 

das avaliações de desempenho dos trabalhadores integrados na 

carreira especial de enfermagem. Pelo presente diploma concretiza-

se, ainda, a aplicação temporal do disposto no artigo 3.º do Decreto-

Lei n.º 27/2018, de 27 de abril. 

Assim, nos termos da alínea f) do artigo 88.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o Governo Regional 

http://www.alra.pt/
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apresenta à Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 

a seguinte proposta de decreto legislativo regional: 

Artigo 1.º 

Objeto 

Pelo presente diploma são definidas as regras de contagem do tempo 

de serviço dos trabalhadores das carreiras de enfermagem, para 

efeitos de progressão na respetiva carreira e de transição para a 

categoria de enfermeiro especialista. 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação  

O presente diploma é aplicável aos trabalhadores das carreiras de 

enfermagem e especial de enfermagem, em exercício de funções nos 

serviços e estabelecimentos que integram o Serviço Regional de 

Saúde, independentemente da natureza jurídica da entidade 

empregadora. 

Artigo 3.º 

Sucessão na posição jurídica de empregadores públicos  

1 – Pelo presente diploma, é reconhecido aos trabalhadores das 

carreiras de enfermagem e especial de enfermagem, o direito à 

contagem integral do tempo de exercício de funções que detêm, para 

http://www.alra.pt/
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efeitos de alteração da posição remuneratória, no caso de sucessão 

na posição jurídica de empregadores públicos, incluindo entidades 

com natureza pública empresarial, bem como nos casos em que 

implique uma alteração da natureza do vínculo jurídico de emprego, 

ocorrida a partir de 1 de janeiro de 2007. 

2 - A sucessão na posição jurídica de empregadores públicos a que se 

refere o número anterior ocorre quando um trabalhador, com 

contrato de trabalho por tempo indeterminado ou com contrato de 

trabalho sem termo, independentemente da natureza pública ou 

privada do vínculo jurídico que detém, com serviço ou 

estabelecimento de saúde integrado no Serviço Regional de Saúde da 

Região Autónoma dos Açores, passa, sem qualquer interrupção, a 

exercer a sua atividade a título definitivo em outro serviço ou 

estabelecimento de saúde, qualquer que seja a sua natureza jurídica, 

integrado no Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma dos 

Açores. 

3 -  A sucessão na posição jurídica de empregadores públicos a que 

se refere o n.º 1 ocorre também no caso de sucessão na posição 

jurídica de empregadores públicos, que ocorra entre pessoa coletiva 

pública integrada no Serviço Nacional de Saúde ou no Serviço 

Regional de Saúde da Região Autónoma da Madeira, e serviço ou 

estabelecimento de saúde integrado no Serviço Regional de Saúde da 

Região Autónoma dos Açores. 

Artigo 4.º 

Efeitos da contagem do tempo de exercício funções  

http://www.alra.pt/
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1 – Pelo presente diploma é atribuído, entre os anos de 2019 e 2022, 

inclusive, aos trabalhadores integrados na carreira especial de 

enfermagem 1,5 pontos, por cada ano de exercício de funções, 

independentemente da existência de avaliação. 

2 – Pelo presente diploma é também atribuído 1,5 pontos aos 

trabalhadores integrados na carreira especial de enfermagem que 

venham a obter valorizações remuneratórias resultantes de situações 

de sucessão na posição jurídica de empregadores públicos. 

3 – O disposto no número anterior produz efeitos a partir de 1 de 

janeiro de 2022.  

Artigo 5.º 

Regras de atribuição de pontos 

1 - Para efeitos de atribuição de pontos, nos termos do disposto no 

n.º 1 do artigo anterior, é exigido, por cada ano, um período mínimo 

de serviço efetivo equivalente a seis meses. 

 

2 – Para os efeitos previstos no número anterior, não são 

consideradas como serviço efetivo as ausências superiores a seis 

meses por motivo de licença sem remuneração, por cedência, ou por 

qualquer outra forma de mobilidade com suspensão de vínculo, bem 

como as situações de ausência por motivos de doença que, de acordo 

http://www.alra.pt/
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com o respetivo regime legal, descontem na antiguidade do 

trabalhador. 

Artigo 6.º 

Comunicação de pontos 

1 - O número de pontos atribuído ao abrigo do disposto no artigo 4.º 

e no artigo anterior é comunicado pelo respetivo serviço, ou entidade, 

a cada trabalhador, com a discriminação anual e respetiva 

fundamentação. 

2 - No prazo de 10 dias úteis após a comunicação referida no número 

anterior, o trabalhador pode apresentar reclamação, juntando, se 

necessário, os documentos que considere relevantes para suporte da 

reclamação a apresentar. 

3 - A decisão sobre a reclamação a que se refere o número anterior é 

notificada ao trabalhador no prazo máximo de cinco dias úteis, a 

contar da receção da reclamação a que se refere o número anterior. 

Artigo 7.º 

Transição para a categoria de enfermeiro especialista 

1 - Na Região Autónoma dos Açores, o exercício de funções por parte dos trabalhadores 

integrados na categoria de enfermeiro, das carreiras de enfermagem e especial de 

enfermagem, habilitados com o correspondente título de enfermeiro especialista, abrange os 

postos de trabalho a aprovar por despacho dos membros do Governo Regional responsáveis 

pelas áreas das finanças e da saúde, correspondentes ao levantamento do número de 

enfermeiros detentores do título de enfermeiro especialista, que, entre 1 de janeiro de 2018 

e 31 de maio de 2019, exerciam as funções a que se refere o n.º 2 do artigo 9.º do Decreto-

http://www.alra.pt/
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Lei n.º 247/2009, de 22 de setembro e o n.º 2 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 248/2009, de 

22 de setembro. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se que os 

enfermeiros reúnem os requisitos para a transição prevista no 

disposto no n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 71/2019, de 27 de 

maio, na sua atual redação, desde 1 de junho de 2019. 

3 - Aos trabalhadores abrangidos pela transição prevista no número 

anterior, independentemente do vínculo, é reconhecido o 

reposicionamento na posição remuneratória da tabela constante do 

anexo I do Decreto-Lei n.º 71/2019, de 27 de maio, de nível 

remuneratório não inferior ao da primeira posição da categoria para a 

qual transitam, correspondente ao somatório da remuneração base a 

que atualmente têm direito e do suplemento remuneratório de função 

de enfermeiro especialista de 150,00 € (cento e cinquenta euros), 

desde 1 de junho de 2019, respetivamente. 

Artigo 8.º 

Disposições transitórias 

Até à plena implementação do sistema integrado de gestão e 

avaliação do desempenho na administração pública regional dos 

Açores (SIADAPRA), aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 

41/2008/A, de 27 de agosto, na sua redação atual, aos trabalhadores 

integrados na carreira especial de enfermagem, é atribuído, 

independentemente da existência de avaliação, 1,5 pontos, por cada 

ano de exercício de funções, sem prejuízo de outras disposições 

legais mais favoráveis ao trabalhador. 

http://www.alra.pt/
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Artigo 9.º 

Entrada em vigor  

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua 

publicação. 

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Ponta Delgada, em 

30 de março de 2023. 

 

 

O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL 

 

 

 

JOSÉ MANUEL BOLIEIRO  

 

 

http://www.alra.pt/

